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Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Gurguéia 
CGC: Ol.612.60l/OOOl-9í -Av. São Gmçal~ &'N-Caitro-CIP: 64.\\Jl-000 
São Gonçalo do Gurguéia -PI 

PORTARIA Nº 109 /2025. 

São Gonçalo do Gurguéia-Pl,12 de novembro de 2025. 

Dispõe sobre a Designação da 

Representante Responsável 

pela Administração do Fundo 

Municipal dos Direitos da 

Pessoa ldosa/FMDPI, da 

Prefeitura Municipal de São 

Gonçalo do Gurguéia previsto 

na Lei Municipal do FMDPI Nº 

183/2018, de 15 de agosto de 

2018 e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA, ESTADO DO PIAUÍ, 

no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as disposições 

constitucionais, da Lei Orgânica Municipal e demais disposições legais; 

RESOLVE: 

Art. 12 - Fica designada como Representante Responsável pela 

Administração do FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA/FMDPI da 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Gurguéia- PI.De forma, que esta, Portaria 

aplica-se, no âmbito público, aos órgãos e entidades Municipais da Administração 

Direta, Indireta e Fundacional e, fora dele, à população e entes representativos da 

sociedade civil organizada de atendimento arrolada pela Lei Municipal N2 

183/2018,de 15 de agosto de 2018,do qual na referida Lei acima citada a Proteção 

Integral, assegurada através de uma Rede de Proteção: 

► MARIA DE FÁTIMA BARBOSA LUSTOSA 

Secretária Municipal de Assistência Social 

CPF: 246.885.843-34 

Art.22 - Revogadas as disposições em contrário esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA -PI, 

ESTADO DO PIAUÍ, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2025. 
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TERMO DE DOAÇÃO DE UM TERRENO QUE ENTRE 1'11 C J!:J ,EMHRAM AM 
PARTES PARA PERFURAÇÃO DE UM POÇO TUBUl.,AR NA LOCAJ, JJ>ADJ!: 
BATALHA, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO <;QNÇAl-0 DO 
GURGUÉIA-PI. 

1- DONATÁRIO: MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO DO GURGUEIA - Fl. 
pessoa jurfdica de direito público interno, in.ftcríto no CNPJ sob o rr 
Ol.612.607/0001 -95, com sede na Av. Silo Gonçalo, s/n, Centro, CEP 64.993-
000. na cidade São Gonçalo do Gurguéia - PI. nes te ato rcprC5COtado pela 
Prefeita municipal ROSELIDIA LUSTOSA DE SOUSA MARQUES, 
brasileiro, casado, contadora, portadora do RG nº 2 .060.931 SSP DF, inscrita no 
CPF n º 876.025.393-20, residente e domiciliada na Rua J oaquim Reis .. s/n., São 
Gonçalo do Gu.rguéia - PI. 

2- DOADORES: JÉUDSON FERREIRA MACIEL, brasileiro, casado, lavr.ador, 
portador do RG: 019.400.183-07 com anuência de sua esposa KATIA 
DINALVA NERES MOREIRA MACIEL, brasileira, casada, lavradora, 
portadora do RG: 014.363 .S73-S7 ambos residentes e domiciliados na 
Localidade Batalha., zona n.rral, CEP: 64.993-000 São G o nçalo do Gurguéia -
PI. 

3- OBJETO: Um ten-eno 10 xl0 m (de--~ metros de largura e dez m.cttos de 
cumprimento). 

4- LOCAL DOADO: Um lote de tetTa situado na Localidade Batalha.. zona nu"1 
do municipal de São OonçaJo do Gurguéia-PI, com área de uso co1TCSpOndcntc a 
lOxl0 (de-.t= metros de largura e dez metros de cumprimento) .. destinado a 
perfuração de um poço tubular. 

S- AREA SOB O REGIME DE DOAÇÃO: 10 X 10 m (dez mettos largura e d ez 
metros de cumprimento). 

6- CLÁUSULAS A ACORDAR: 

6 . 1- O proprietário renuncia qualquer direito de cxplornçilo sobre ü.n:n dclieg:a~ 
10 x 10 m (dez metros de largura e dez metros de cumprin1cnto) .. na.o podet'h..lo 
investir e nem jmpedir o acesso publico. 

6 .2- O MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO 1>0 CURGUÊIA - l"I. "'" r,\ 
atruvés da s ua A s sessoria Jurfdico, provi<lenciur os utos nd.1nini.Ntmti"'-\....._, lc~tii.$ 

para efeito de conhecimento público e posterior arrolamento ao Patrimônio do 
Municipio; 

6 .3- As obrigações não constantes deste Tenno de Doação acordados incidirão 
sobre a competência de cada ente envolvido na fonnalização do presente Tenno; 

6.4- Os doadores obrigam-se a realizar a doação do imóvel acima citado, sem 
qualquer ônus e pelo prazo minimo de 30 (trinta) anos. 
6 .5- Fica eleito o Foro de Gilbués - PI, para dirimir sobre duvidas a despeito do 
presente Tenno de Doação. 

Assim acordado. assinam o Presente Termo para efeito de Registro no 
Cartório de Tltulos e Documentos do foro do municlpio pertencente. 

' 
São Gonçalo do Gurguéia - PI. 23 de outubro de 202S. 
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